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O Tabelião de Notas poderá, a pedido da parte interessada, formar cartas de sentença
das decisões judiciais, dentre as quais, os formais de partilha, as cartas de adjudicação e
de arrematação, os mandados de registro, de averbação e de retificação, nos moldes da
regulamentação do correspondente serviço judicial.

As peças instrutórias das cartas de sentença deverão ser extraídas dos autos judiciais
originais, ou do processo judicial eletrônico, conforme o caso.

As cópias deverão ser autenticadas e autuadas, com termo de abertura e termo de
encerramento, numeradas e rubricadas, de modo a assegurar ao executor da ordem ou
ao destinatário do título não ter havido acréscimo, subtração ou substituição de peças.
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